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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

 
Obra:  EXECUÇÃO DE PINTURA DO RESERVATÓRIO DE ÁGUA, FACE INTERNA DE    
MUROS E FACHADA DO PRÉDIO NA ÁREA DE PÁTIO DA ESCOLA MUNICIPAL LUCILA 
FLORENCE CERQUEIRA   

  

Local: RUA MANOEL PEREIRA ALVES, 20, VILA ABERNÉSSIA, CAMPOS DO JORDÃO/SP 
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I - OBSERVAÇÕES PRELIMINARES: 
 

I.1. - Este Memorial Descritivo tem por finalidade dar diretrizes complementares para 

realização das obras. 

 

I.2. - As exigências aqui formuladas são mínimas que regem cada caso, devendo 

prevalecer sempre os Regulamentos, Posturas Municipais, Estaduais, Federais, Normas 

dos Fabricantes e das Cias, etc., que apresentarem em casos concretos, exigências mais 

rigorosas que as aqui constantes. 

I.3. - A execução dos serviços deverá obedecer aos critérios estipulados, porém se 

durante a execução dos serviços houver necessidade de modificações, estas deverão ser 

dirigidas a Secretaria de Obras, e somente após aprovadas pela equipe técnica, é que tais 

modificações poderão ser efetivadas. 

I.4. - A fiscalização da referida obra, será exercida diretamente pela Secretaria de 

Obras e em conjunto com os responsáveis pela empresa contratada. 

I.5. - Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfizerem 

plenamente as condições contratuais. 

I.6. - Ficará a Contratada obrigada a demolir e refazer os trabalhos rejeitados, 

ficando por sua conta as despesas decorrentes desses serviços. 

I.7. - A Contratada se responsabilizará por qualquer dano que eventualmente possa 

ocorrer no entorno da realização dos serviços. 

I.8. - Faz parte integrante desse memorial a planilha orçamentária e o cronograma 

físico x financeiro da obra. 

I.9 - Caso haja interferências com propriedades vizinhas, a Empresa executora dos 

serviços deverá fazer relatório fotográfico de registro e anuência dos confrontantes, sob 

supervisão da equipe técnica da Prefeitura, antes da execução dos serviços, evitando possíveis 

conflitos futuros, sob pena de ser sua a responsabilidade os danos apontados por terceiros, 

conforme código civil. 

 
 

II - CONSIDERAÇÕES GERAIS: 
 

II.1. - O presente memorial refere-se à EXECUÇÃO DE PINTURA DO 

RESERVATÓRIO DE ÁGUA, FACE INTERNA DE MUROS E FACHADA DO PRÉDIO NA ÁREA 

DE PÁTIO DA ESCOLA MUNICIPAL LUCILA FLORENCE CERQUEIRA, localizada na vila 

Santa Cruz em Campos do Jordão/SP. 
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II.2. – Os funcionários devem ter identificação da empresa quando estiverem 

realizando os trabalhos. 

II.3. – Os locais que serão realizados os serviços ficarão sob total responsabilidade 

da contratada, devendo esta manter o controle e guarda do local e objetos. 

II.4. – As sujeiras e resíduos proveniente dos serviços deverão ser removidos 

ensacados para local apropriado. 

II.5. – Todo o pessoal de obra deverá estar munido de equipamentos de segurança 

individual conforme normas vigentes. 

II.6. - A contratada somente deverá receber orientações referentes aos serviços das 

obras (definições, alterações, acréscimos, etc.) da Fiscalização de Obras do Município, 

através de seu responsável técnico. Se a mesma não cumprir o acima exposto será 

responsabilizada e deverá arcar com todos os custos para executar todos os serviços conforme 

determinação da fiscalização. 

II.7. – Os funcionários que estiverem trabalhando no local, bem como em serviços 

externos necessários a obra, devem ter comprovação de sua qualificação profissional caso 

seja exigido pela equipe de fiscalização, ficando vedado o uso de atribuições a pessoas 

não qualificadas. 

II.8. - Deverá ser mantido na obra encarregado geral e operários especializados para 

cada etapa do serviço em número compatível com a execução do cronograma. 

II.9. - Deverá ser efetuada a limpeza periódica da obra, com ensacamento e 

acomodação de resíduos provenientes dos serviços. 

 

SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

• Será realizado a instalação da placa de identificação de obra, O item remunera o 

fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para 

instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às 

placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma 

da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tratamento 

anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura de 

12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da 
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obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do 

Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), 

de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores; 

• Andaime metálico, remunera o fornecimento de locação de andaime tubular tipo torre 

metálico com base quadrada (1,5 x 1,5 m), mão de obra necessária para transporte interno 

na obra: Quadros de base com travamentos e rodas emborrachadas para locomoção; 

guarda-corpo e rodapé, plataforma e quadros com escada; pisos metálicos. Utilizado 

somente para postes e pontos localizados; não substitui o andaime fachadeiro. Conforme 

NR 18 e/ou normas vigentes. Não remunera montagem e desmontagem. 

• Montagem e desmontagem de andaime metálico, remunera o fornecimento da mão de 

obra necessária para a montagem, desmontagem, empilhamento das peças e translado 

interno na obra, para andaimes em torres com mais de 10 m de altura, inclusive o 

madeiramento do tablado. 

• Limpeza complementar com hidrojateamento, remunera o fornecimento equipamentos, 

materiais de consumo e a mão-de-obra necessária para a execução do serviço de limpeza 

complementar, de áreas em geral, por meio de jato d´água de alta pressão, inclusive com 

a utilização de produtos químicos, quando necessário. 

 

EXECUÇÃO TELHADO SOBRE O PORTÃO DE ACESSO DOS ALUNOS 

• Será realizado a execução da estrutura em madeira, remunera o fornecimento de: madeira 

seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como Cupiúba), ou Erisma uncinatum 

(conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), 

ou Manilkara spp (conhecida também como Maçaranduba), ou outra madeira equivalente 

classificada conforme a resistência à compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 

7190, livre de esmagamentos, isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, 

arqueamento, sinais de deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer 

outro defeito que comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura 

abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e porcas em 

aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais acessórios inclusos; equipamentos e a 

mão de obra necessária para a confecção e montagem de estrutura completa em tesouras 

com vãos até 7,00 m, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por: armação 

principal em treliças paralelas (tesouras) e trama com terças, caibros e ripas, nas 
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dimensões conforme projeto aprovado pela Contratante e/ou Fiscalização e determinações 

na NBR 7190. 

• Colocação de testeiras de madeira, remunera o fornecimento de tábua aparelhada em 

Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também como 

Paraju, de 20 cm; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução da 

testeira. 

• Execução da cobertura do telhado em telhas de barro do tipo francesa, remunera o 

fornecimento das telhas, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária para a 

colocação, fixação e emboçamento das telhas. 

• Será realizado a execução de assentamento de cumeeiras  de barro, remunera o 

fornecimento das peças de cumeeiras, materiais acessórios e a mão-de-obra necessária 

para o assentamento e emboçamento das peças. 

• Será realizado a instalação de calhas e rufos, em chapa galvanizada nº24 com cortes de 

0,33m, remunera o fornecimento e instalação de calhas ou rufos em chapa galvanizada nº 

24, com largura de 33 cm; inclusive materiais acessórios para emendas, junção em outras 

peças, vedação e fixação. 

 

PINTURA 

 

• Será realizado a pintura de portões, rufos e calhas com tinta esmalte para superfície 

metálica (cor a ser definida pela equipe técnica), remunera o fornecimento de esmalte à 

base de água, acabamento fosco, ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e 

interiores; referência comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou 

equivalente; materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos 

serviços: de limpeza da superfície, conforme recomendações do fabricante; aplicação do 

esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e madeira à base de 

água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados, madeira e alvenaria, conforme 

especificações do fabricante. 

 

• Será realizado a pintura do reservatório de água, da face interna do muro e fachada em 

frente ao pátio dos alunos, remunera o fornecimento de selador de tinta para pintura, tinta 

acrílica standard, diluente (água potável), acabamento fosco acetinado; referência 

comercial fabricação Coral, ou fabricação Basf-Suvinil, ou tinta acrílica standard Basf-
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Glasurit, ou Novacor ou Aquacril tinta acrílica fabricação Sherwin Williams, ou Eucatex 

acrílico extra standard fabricação Eucatex ou equivalente. Remunera também materiais 

acessórios e mão de obra necessária para a execução dos serviços de: limpeza da 

superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme recomendações 

do fabricante; aplicação da tinta acrílica em 2 ou 3 demãos, sobre superfície revestida 

com massa, conforme especificações do fabricante e norma NBR 11702. 

LIMPEZA DA OBRA 

• Após o término da execução dos serviços incumbidos a empresa, a mesma deverá 

realizar a limpeza geral da obra. 

• Os locais que sofrerão interferências deverão ser cuidadosamente limpos, com 

vassoura e totalmente livre de restos de materiais usados para execução dos serviços. 

PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 

 O prazo previsto para entrega da obra é de 90 (noventa) dias corridos. 

                                   
                                                                              

Campos do Jordão, 25 de novembro de 2025     

 

 

 

____________________________ 

Amintas Ferreira da Costa Júnior 

Eng.Civil 


